
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
 
 
Carta

MODELO DE CARTA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À SECRETARIA ESTADUAL DA INFRAESTRUTURA
Rua 5, Qd. C-4, Lt. 16-E, nº 691, Ed. The Prime Tamandaré Office, 23º andar, Setor Oeste, Goiânia/GO
ASS.: Concorrência nº xx/2025/SEINFRA

  Prezados Senhores,

  Apresentamos a V. Sa. a nossa proposta comercial relativa à Concorrência em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma:

 

1. Propomos o Valor Total de R$ _______ (____________________), para a execução dos serviços objeto desta licitação.

2. No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou
municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos
trabalhistas e sociais, mão-deobra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta
licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos equipamentos empregados na execução das obras e serviços.

3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no cronograma de execução físico e financeiro.

4. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação.
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5. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a SEINFRA fica desobrigada de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos
cabendo direito a qualquer indenização ou reembolso.

6. Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes da presente Concorrência e de seus Anexos.

 

cidade, data

____________________________________________________________
ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ais) DA EMPRESA

 

NOME(s): _____________________________________________
CARGO(s): ___________________________
C.N.P.J./MF Nº: ______________
OBS: As LICITANTES deverão atentar para os poderes conferidos aos Representantes Legais no estatuto ou contrato social ou procuração.
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